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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 3.087, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 1.215, de 30 de junho de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o Sr. CARLOS ALBERTO SALOMÃO, 
portador da carteira de identidade RG nº 18.262.047-5 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 137.970.578-90, para 
ocupar o cargo em comissão de DIRETOR MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal da Estância 
Hidromineral de Lindóia, referência 4 do Anexo II da Lei 
Complementar Municipal nº 988/2006.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 01 de janeiro de 2021.

	 LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
01 de janeiro de 2021.

	 CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.088, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a exoneração do cargo 
em comissão que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 

1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 1.160, de 16 de abril de 2010;

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, do cargo em comissão de Diretor Municipal 
de Meio Ambiente e Agricultura, o Sr. Miguel Cultrera, portador 
da carteira de identidade RG nº 9.949.521-1 SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob nº 028.587.878-67.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 01 de janeiro de 2021.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
01 de janeiro de 2021.

	 CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.089, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 1.215, de 30 de junho de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o Sr. MARCO ANTONIO DA SILVA, 
portador da carteira de identidade RG nº 22.950.169-2 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob nº 154.978.538-97, para ocupar 
o cargo em comissão de DIRETOR MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E AGRICULTURA, da Prefeitura Municipal da 
Estância Hidromineral de Lindóia, referência 4 do Anexo II da 
Lei Complementar Municipal nº 988/2006.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
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em 01 de janeiro de 2021.

	 LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
01 de janeiro de 2021.

	 CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.090, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 1.215, de 30 de junho de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Sra. EDNA DE FATIMA FERRARI, 
portadora da carteira de identidade RG nº 17.664.373-4 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 195.521.708-42, para 
ocupar o cargo em comissão de DIRETOR MUNICIPAL DE 
ASSITENCIA SOCIAL E CIDADANIA, da Prefeitura Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, referência 4 do Anexo II 
da Lei Complementar Municipal nº 988/2006.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 01 de janeiro de 2021.

	 LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
01 de janeiro de 2021.

	 CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.091, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 1.215, de 30 de junho de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Sra. CRISTINA APARECIDA PEREIRA 
PIETRAFESA, portadora da carteira de identidade RG nº 
11.128.265-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 102.715.788-
23, para ocupar o cargo em comissão de DIRETOR MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, referência 4 do 
Anexo II da Lei Complementar Municipal nº 988/2006.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 01 de janeiro de 2021.

	 LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
01 de janeiro de 2021.

	 CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.092, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 1.215, de 30 de junho de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o Sr. JOSÉ LUPÉRCIO CAVENAGHI, 
portador da carteira de identidade RG nº 17.664.410-6 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob nº 102.069.288-07, para ocupar 
o cargo em comissão de DIRETOR MUNICIPAL DE OBRAS, 
SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES, da Prefeitura 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, referência 4 do 
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Anexo II da Lei Complementar Municipal nº 988/2006.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 01 de janeiro de 2021.

	 LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
01 de janeiro de 2021.

	 CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.093, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 1.215, de 30 de junho de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Sra. MARIA ISABEL FERNANDES, 
portadora da carteira de identidade RG nº 13.782.515-8 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 256.760.058-23, para 
ocupar o cargo em comissão de DIRETOR MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, da Prefeitura Municipal da Estância 
Hidromineral de Lindóia, referência 4 do Anexo II da Lei 
Complementar Municipal nº 988/2006.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 01 de janeiro de 2021.

	 LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
01 de janeiro de 2021.

	 CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.094, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 1.215, de 30 de junho de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o Sr. ELTON LUIZ DE MORAES, portador 
da carteira de identidade RG nº 15.621.872-0 SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob nº 064.593538-75, para ocupar o cargo 
em comissão de DIRETOR MUNICIPAL DE TRANSITO E 
SEGURANÇA PÚBLICA, da Prefeitura Municipal da Estância 
Hidromineral de Lindóia, referência 4 do Anexo II da Lei 
Complementar Municipal nº 988/2006.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 01 de janeiro de 2021.

	 LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
01 de janeiro de 2021.

	 CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.095, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 1.215, de 30 de junho de 2011;

RESOLVE:
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Art. 1º Nomear a Sra. PAMELA CRISTINA MOREIRA 
RAMALHO, portadora da carteira de identidade RG nº 
46.277.773-X SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 389.818.808-
67, para ocupar o cargo em comissão de DIRETOR MUNICIPAL 
DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO, da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
referência 4 do Anexo II da Lei Complementar Municipal nº 
988/2006.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 01 de janeiro de 2021.

	 LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
01 de janeiro de 2021.

	 CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.096, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 1.215, de 30 de junho de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o Sr. RODRIGO KENDI TOMINAGA, 
portador da carteira de identidade RG nº 23.127.642-4 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob nº 176.205.448-52, para ocupar 
o cargo em comissão de DIRETOR MUNICIPAL DOS 
NEGÓCIOS JURÍDICO, da Prefeitura Municipal da Estância 
Hidromineral de Lindóia, referência 4 do Anexo II da Lei 
Complementar Municipal nº 988/2006.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 01 de janeiro de 2021.

	 LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
01 de janeiro de 2021.

	 CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.097, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 1.215, de 30 de junho de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Sra. CHEILA BALDIM CAVENAGHI, 
portadora da carteira de identidade RG nº MG-12.739.739 
SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob nº 052.627.406-93, para 
ocupar o cargo em comissão de COORDENADOR DO CRAS, 
da Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
referência 4 do Anexo II da Lei Complementar Municipal nº 
988/2006.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 01 de janeiro de 2021.

	 LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
01 de janeiro de 2021.

	 CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.098, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 



Terça-feira, 05 de janeiro de 2021 7IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Ano II | Edição 145

1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 1.215, de 30 de junho de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Sra. FERNANDA ALVES DOS SANTOS 
COZARO, portadora da carteira de identidade RG nº 
44.705.921-X SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 383.717.708-
47, para ocupar o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE, da Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral 
de Lindóia, referência 4 do Anexo II da Lei Complementar 
Municipal nº 988/2006.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 01 de janeiro de 2021.

	 LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
01 de janeiro de 2021.

	 CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.099, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 1.215, de 30 de junho de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o Sr. GUSTAVO GODOY MONTE ALEGRE, 
portador da carteira de identidade RG nº 34.009.871-5 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob nº 052.907.576-86, para ocupar 
o cargo em comissão de Comandante da Guarda Municipal, 
da Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
referência 3 do Anexo II da Lei Complementar Municipal nº 
988/2006.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 01 de janeiro de 2021.

	 LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
01 de janeiro de 2021.

	 CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.100, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 1.215, de 30 de junho de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o Sr. JOÃO HENRIQUE PINTO DE OLIVEIRA, 
portador da carteira de identidade RG nº 17.664.394-1 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob nº 095.885.868-36, para ocupar 
o cargo em comissão de DIRETOR MUNICIPAL DE SAÚDE, 
da Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
referência 4 do Anexo II da Lei Complementar Municipal nº 
988/2006.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 01 de janeiro de 2021.

	 LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
01 de janeiro de 2021.

	 CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração
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PORTARIA Nº 3.101, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 1.215, de 30 de junho de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Sra. BRENDA FORMAGIO, portadora da 
carteira de identidade RG nº 55.351.887-2 SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF sob nº 437.799.628-29, para ocupar o cargo em 
comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, 
da Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
referência 3 do Anexo II da Lei Complementar Municipal nº 
988/2006.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 01 de janeiro de 2021.

	 LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
01 de janeiro de 2021.

	 CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.102, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 1.215, de 30 de junho de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Sra. KELY MISLENE DE MACEDO, 
portadora da carteira de identidade RG nº 34.224.312-3 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 309.849.878-19, para 
ocupar o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, da Prefeitura Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, referência 3 do Anexo II 
da Lei Complementar Municipal nº 988/2006.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 01 de janeiro de 2021.

	 LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
01 de janeiro de 2021.

	 CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.103, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 1.215, de 30 de junho de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o Sr. ARIEL FEITOSA DE FREITAS RIBEIRO, 
portador da carteira de identidade RG nº 48.129.451-X SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob nº 337.204.238-75, para ocupar o 
cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTES, 
da Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
referência 3 do Anexo II da Lei Complementar Municipal nº 
988/2006.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 01 de janeiro de 2021.

	 LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
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Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
01 de janeiro de 2021.

	 CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.104, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 1.215, de 30 de junho de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Sra. SHARON WYLA DE SOUZA ALVES, 
portadora da carteira de identidade RG nº 44.114.200-X 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 368.061.508-61, para 
ocupar o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
PLANEJAMENTO, da Prefeitura Municipal da Estância 
Hidromineral de Lindóia, referência 3 do Anexo II da Lei 
Complementar Municipal nº 988/2006.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 01 de janeiro de 2021.

	 LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
01 de janeiro de 2021.

	 CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.105, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 1.215, de 30 de junho de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Sra. ANA CAROLINA MELO FRANCO 
DE GODOY, portadora da carteira de identidade RG nº MG-
20.225.239 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 129.724.926-
76, para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO 
LEGISLATIVA E RELAÇÕES PUBLICAS, da Prefeitura 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, referência 3 do 
Anexo II da Lei Complementar Municipal nº 988/2006.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 01 de janeiro de 2021.

	 LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
01 de janeiro de 2021.

	 CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.106, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a exoneração do cargo 
em comissão que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 1.160, de 16 de abril de 2010;

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, do cargo em comissão de Diretor de 
Gabinete do Prefeito, a Sra. MARCELLI PETERNELLA VAZ 
FARIA ZAMBOIM, portadora da carteira de identidade RG nº 
48.129.384-X SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 415.643.228-
90.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 01 de janeiro de 2021.
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LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
01 de janeiro de 2021.

	 CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.107, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 1.215, de 30 de junho de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Sra. MARCELLI PETERNELLA VAZ 
FARIA ZAMBOIM, portadora da carteira de identidade RG nº 
48.129.384-X SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 415.643.228-
90, para ocupar o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, 
da Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
referência 4 do Anexo II da Lei Complementar Municipal nº 
988/2006.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 01 de janeiro de 2021.

	 LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
01 de janeiro de 2021.

	 CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração
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